
v ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNIC IPAL DE SANTO A N T O N I O DA PATRULHA

P R I M E I R A A L T E R A Ç Ã O A O C O N V Ê N I O N." 005 /2015
Por es te ins t rumento f ica al terado o convênio anter io rmente ce lebrado ent re o M U N I C Í P I O DE

S A N T O A N T Ô N I O D A P A T R U L H A , pessoa jur íd ica de direito públ ico interno, inscri ta no C N P J / M F n.° 88 .814 .199 /0001-32 ,
c o m sede na Av, Borges de Mede i ros , n.° 456, e m Santo Antôn io da Patru lha/RS, neste ato rep resen tado por seu Prefei to
Munic ipa l , Sr. P A U L O R O B E R T O BIER, brasi le iro, d ivorc iado, inscrito no CPF/MF sob o n.° 268 .954 .710-49 , por tador da C. i .
n.° 1011032032, res idente e domic i l iado na Av. Borges de Medeiros, n.° 704, neste Munic íp io , nes te ato d e n o m i n a d o
C O N V E N E N T E e a S O C I E D A D E L I T E R Á R I A E CARITAT IVA S A N T O A G O S T I N H O , c o m sede na Rua Marecha l F lor iano, n°
94. neste Municíp io, inscri ta no C N P J sob o n.° 92,736.040/0002-03, neste ato representada por sua Diretora, S ra .
F R A N C E L I N A M A R I A DE F R A G A inscri ta no CPF/MF sob o n.° 181.499.100/00 e por tadora da C.I. 8 0 0 4 3 3 3 8 5 5 - SJS,
res idente e domic i l iada na Rua Marecha l Flor iano Peixoto, n° 94, neste Município, doravan te d e n o m i n a d a C O N V E N I A D A ,
f i rmam o presente Convên io med ian te as seguintes c láusulas e condições:

C L Á U S U L A P R I M E I R A - A dotação do contrato or ig inár io cons tan te na Cláusu la Sexta , f ica
subst i tu ída pela 243, con fonne sol ic i tação e just i f icat iva feita at ravés do m e m o r a n d o n° 139/2015 - S E M E D , con fo rme segue ;
E X E R C Í C I O 2015
D O T A Ç Ã O 243
PROJ /AT IV /OP .ESP . 05 ,02 .12 .365 ,0113 .2066 Convên ios com escolas f i lantrópicas e comun i tá r ias
Ó R G Ã O 05 S E C R E T A R I A M U N I C I P A L DA E D U C A Ç Ã O
U N I D A D E 02 D E P A R T A M E N T O A D M I N I S T R A T I V O E F INANCEIRO
F U N Ç Ã O 12 E D U C A Ç Ã O
S U B F U N Ç Ã O 365 E D U C A Ç Ã O INFANTIL
P R O G R A M A 0113 Qual i f i cação e Modern ização dos Serv iços Educac iona is
R U B R I C A 3.3 .5 .0 .43.00.00.00.00 S U B V E N Ç Õ E S SOCIA IS
R E C U R S O 0020 Manu tenção e Desenvo lv imento Ensino - M D E
D E S T I N A Ç Ã O 0 0 0 0 0 Livre
T I P O DE C R É D I T O 2 F ixação da Despesa

C L Á U S U L A S E G U N D A - A s demais Cláusu las e cond ições do convên io or ig inár io p e r m a n e c e m
inal teradas, incorporando-se esta ao m e sm o .

E, por es ta rem de pleno acordo, f i rma o presente ins t rumento e m 04 (quat ro) v ias de igual teor e 
fo rma, na presença de duas tes temunhas . / / 

San to Antôn io da Patru lha, de 2015.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DA PATRULHA

CONVÊNIO N.° 005/2015

CONVÊNIO QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE
SANTO ANTÔNIO DA PATRULHA E A SOCIEDADE
LITERÁRIA E CARITATIVA SANTO AGOSTINHO.

O MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DA PATRULHA, pessoa jurídica de direito
público interno, inscrita no CNPJ/MF n.° 88.814.199/0001-32, com sede na Av. Borges de Medeiros, n.°
456, em Santo Antônio da Patruliia/RS, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. PAULO
ROBERTO BIER, brasileiro, divorciado, inscrito no CPF/MF sob o n.° 268.954.710-49, portador da C.l.
n.° 1011032032, residente e domiciliado na Av. Borges de Medeiros, n.° 704, neste Município,
doravante denominado CONVENENTE e a SOCIEDADE LITERÁRIA E CARITATIVA SANTO
AGOSTINHO, com sede na Rua Marechal Floriano, n° 94, neste Município, inscrita no CNPJ sob o n,°
92.736.040/0002-03, neste ato representada por sua Diretora, Sra. FRANCELINA MARIA DE FRAGA
inscrita no CPF/MF sob o n.° 181.499.100/00 e portadora da C.l. 8004333855 - SJS, residente e 
domiciliada na Rua Marechal Floriano Peixoto, n° 94, neste Município, doravante denominada
CONVENIADA, firmam o presente Convênio mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - Do Objeto.

Convênio voltado o atendimento de 60 (sessenta) vagas de 2 a 4 anos, sendo 40
crianças em idade de creche e 20 crianças em idade pré escolar, nas turmas de Educação Infantil do
Colégio Santa Teresinha.

CLÁUSULA SEGUNDA - Da Justificativa

Em razão da elevada demanda de crianças de 2 a 4 anos, aguardando por vagas
em Escolas de Educação Infantil na Rede Municipal de Ensino, faz-se necessário e é de relevante
interesse do Município, a realização de convênio voltado ao atendimento de 60 vagas em turmas de
Educação Infantil, com a Instituição Filantrópica Colégio Santa Teresinha.

CLÁUSULA TERCEIRA - Das Obrigações da Conveniada

3.1 - Prestar contas da verba recebida, mensalmente, até o dia 10 (dez) do mês
subseqüente, apresentando relatóho que comprove a sobredita utilização.

3.2 - Emitir os documentos comprobatórios das despesas em nome da
CONVENIADA.

3.3 - Receber os recursos em conta corrente específica, apresentada no Plano de
Trabalho.

3.4 - Prestar contas dos recursos recebidos ao Município, de acordo com a 
legislação vigente encaminhando a documentação comprobatória das despesas e o extrato da conta
corrente específica, de acordo com o disposto neste instrumento, à Secretaria Municipal de Finanças,
com cópia à Secretaria Municipal da Educação.

3.5 - Prestar atendimento educacional pedagógico, durante cinco dias semanais,
das sete horas às dezoito horas e trinta minutos, nos turnos manhã e tarde, com oferta de quatro
refeições diárias.

3.6 - A Conveniada se obriga a restituir o valor da despesa, acrescido de juros e 
correção monetária, segundo índices oficiais de atualização de débitos fiscais, a partir da data do
recebimento do recurso quando a despesa for realizada: ^ 

3.6.1 - Fora do período de vigência do Convênio.
3.6.2 - Em finalidade diversa da estabelecida.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DA PATRULHA

CLÁUSULA QUARTA - Das Obrigações do Convenente

4.1 - Repassar a Conveniada, o valor total de R$ 264.767,76 (duzentos e 
sessenta e quatro mil, setecentos e sessenta e sete reais e setenta e seis centavos). O sobredito
repasse deverá ser efetuado mensalmente, em 11 (onze) parcelas, sendo a parcela no valor de R$
24.767,76 (vinte e quatro mil, setecentos e sessenta e sete reais e setenta e seis centavos) e as
demais parcelas no valor de R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais), conforme cronograma de
desembolso, a metodologia de execução e o plano de trabalho proposto e conforme prévio
demonstrativo financeiro encaminhado pela referida entidade à Secretaria Municipal das Finanças, com
cópia à Secretaria Municipal da Educação.

4.2 - Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto, emitindo relatórios mensais,
comprovando a utilização dos recursos.

CLÁUSULA QUINTA - Da Fiscalização

Fica designada a servidora SILVANI DA SILVA RAMOS, como fiscal do presente
convênio, conforme indicação da Secretaria de Educação, a mesma deverá emitir os relatórios,
conforme descrição do item 4.2 da Cláusula quarta deste convênio..

CLÁUSULA SEXTA - Da Dotação Orçamentária.

As despesas decorrentes do presente Convênio correrão por conta da seguinte
dotação orçamentária:

EXERCÍCIO 2015
DOTAÇÃO 273
PROJ/ATIV/OP.ESP. 05.02.12.367.0114.2082 Manutenção da Educação Especial
ÓRGÃO 05 SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
UNIDADE 02 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO
FUNÇÃO 12 EDUCAÇÃO
SUB FUNÇÃO 367 EDUCAÇÃO ESPECIAL
PROGRAMA 0114 Gestão de Pessoal e Manutenção Educação
RUBRICA 3.3.5.0.43.00.00.00.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS
RECURSO 0020 Manutenção e Desenvolvimento Ensino - MDE
DESTINAÇÃO 00000 Livre
TIPO DE CRÉDITO 2 Fixação da Despesa

CLÁUSULA SÉTIMA - Da Vigência

O presente convênio vigorará pelo período de 02 de Fevereiro de 2015 a 31 de
dezembro de 2015.

CLÁUSULA OITAVA - Da Publicação

O presente convênio será publicado na Imprensa Oficial do Município, que será
condição para sua eficácia.

CLÁUSULA NONA - Do Foro O 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DA PATRULHA

As partes conveniadas elegem o Foro da Comarca de Santo Antônio da Patrulha,
para único competente à apreciação de eventuais controvérsias decorrentes deste Convênio.

E, por estarem de pleno acordo, firma o presente instrumento em 04 (quatro) vias
de igual teor e forma, na presença de duas testemunl^as.

Santo Antônio da Patrulha,

TESTEMUN

de U ú ^ ^ - H f Â r - ^ de 2015.

J.
IPÁULO ROBERTO BIER

Prefeito Municipal
/ ^ O N V E N E N T E

IA E CARITATfVASOCIEDADE LITERARIA E CARITATtVA SANTO AGOSTINHO
CONVENIADA

N o i ^ : 7jLíê> 1'â/^<t " i h cs,, A, <, r 
CPF: - O 3 3 , ' i 4 ^ 7 7 o i S 

RESPONSÁVEL PELA FISCALIZAÇÃO:

SILVANI DA SILVA RAMOS
CPF:
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